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OF. GE. SMEC 83/2023 Jóia (RS), 23 de fevereiro de 2023.

Luis Carlos Souza
Presidente da Câmara Municipal
de vereadores de Jóia/RS

Pelo presente, encaminhamos a esse Egrégio Poder os anexos do Projeto de Lei que

autoriza a contratação de Professores - Ano Letivo de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOIA
Rua Dr Edmâr Kruâ|. íaA- Cêntro CEPgêleOOOO Jóia-RS
l9l9f9!9:1919 9922-7978 - http://www.joia.rs.gov.br - e-mail: educacao@ioia.rs.oov..br
cNPJ 89.650.1211000.1-92



Cerlillco quê 0 docümôílto conglentâ dÕ Bnveí&
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PORTARIA N.O I0.066, DE 17 DE FEVEREIRO OÉ.2A21

Exonera servidor efetivo

o Prefeito de Jóia - RS, no uso de suas atribuiçÕes regaís e de conformidade
com a Lei orgânica Municipar e Lei Municipal no. 1.3i0, de 17 de dezembro de 2002,
que dispÕe sobre o Regime Juridico dos servidores públicos do municipio e dá outras
providências,

RESOLVE:

AÍt. ío EXONERAR, a pedido, o servidor THIAGO SARAMA PEREIRA,
Professor de Língua lnglesa, malricula 1987-9, nomeado pela portaria no 7_g49, de 27
de janeiro de 2016, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cuitura.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinele do Prefeito, Jóia - RS. 17 de fevereiro de ?021
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/ADRIANO MARANGON DE LIMA
PreteitodL lOia

CEI{'RO ÂDlrll.llSÍRATIVO iluNlclP^L
RuaDr Edmar K.uei, 188-CôBtro-CEP 98 í8S00O-Joia-RS
Telefone: (55) 3318-1300 - httpr/ M,yw.loia.rs.gov.bÍ - e-írail: gabinele@ioia,gov.br - CNPJ 89.650.121e0O1-92

Registre-se;
Publique-se.
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'.,Wj Estado do Rio Grande do Sultr***#"

Êxcelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Jóia * RS

proroo oe urqencn pnÊmp

Eu,

servido(a) público municipal, exercendo o cargo dê

matrícula no {-.rr- 3 , lotado (a) na Secretaria Municipa lde

brasileiro (a).

venho à presença de Vossa Excelência, requerer o gozo de 2? a, d_Ln \ (à-)0

C .."". ou @ Olas de LICENÇA PRÊirlo a que tenho direito, conforme dispôê a Lei

Municipal n"1.31112002,ârt.93ag5,apartirde Ô6 de fnqr'':'rrir+ de20]a,paraftns:

6) de aposentadona;

particulares;

Termos em que

Pede {ebrimento,
-:-iilL,:rÂ ni: JOIA

:.rç -l :líamento PoSsoal
Jóia (RS), O8 de de 2011-
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Secretário, cienteem: ALt A-AL 2PZ2
Deíerido

(Ql Nao deferido, justificar

Servido(a) Requerente
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dt JôiÁ ' R!

CENTRO ÂDTúINI5ÍRAT IVO MUNICIPAL
rtúa Elrasiline TerÍâ. 10'1 ' Cerúro - CEP 98.18&970 - JÔiã - RS

Têlêfone {55) 3318-1300 - hltpr/lv'ww ioii! Ís gov.br - êtê@ioiâ oov bt br - CNPJ 89 650 121rc001-92
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Estado do Rio Grandê do Sut

ffi,*ryt A;[*
'Isrrrs das Nâscênles"

PEDTDo or rÉnlas

Eu, , matricula no

brasileiro(a), Servido(a) Público Municipal, exercendo o

, lotado(a) na Secretaria

t^Õ-3
cargo de

Municipal

, venho através deste requerer:

( X ) GOZO DE 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRnS a que tenho direito, conforme Lei Municipat

no 1 31U2A02, a partir de

4rt. 97 O seNidor terá diíeita anualmente ao gozo de um perlodo de féias, sem WiuÍzo
da rcfiuneraç*o. (...)

Ad. 102 E obigatóia o concessão e gozo das féÍías, an um só oerlodo. nos dêz ,râses

suôseguentês â data am que o seNidor tiver adquiido o díreito.

Parêgralo (!niao. As fârias somente pdeíáo ser suspênsas por motivo de calamidade

pitblica, comoção intema au poÍ mativa do superiot intercsso pública, Wr ato devidamsnte

motivado.

Att. 103 A concessáo das férias, mencionado o período da gazo, sêrà patlicipads, por

escnlo, os servn or. com antecedência de, no mlnimo, 30 dias, cebendo a esÍ€ a§§ln3r â

respecttva notificaçáo. (Lei no 1.310, de 17 de dezêmbro dê 2002)

( ) D|§PENSA de dias a que tenho direito, a fim de COÍüPENSAR FÉRIAS

CONVOCADAS, a padir de

Jóia, RS, OR de
PR:FÊlT i;t{A DE JAi,,

trepanÀmonto Pê3§oâl

tÍol§€orJ n' rfuâ
r-luag nfu-Cjlr--j2oaz

3ril r.,-_--j5-:-iíl-.*-
. . i. -í h l:/".

Servido(a) Requerente

Secretário, cienteem: @taÉL b2?
( Y) Deferado

( ) Não deferido, justificar
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CENTRO AOMINIS TRÂTIVO MUNICIPAL
Rsa Br.êitinà TôÍ'á , loa CéÃrÍô - CÉÊ.o6 têô O7ô l6ia Rs

TeleÍonÊr (55) 331& 13m - hnpjlwv'e' lora-rs ôo.,, bÍ - e-mai\: gabinetê@piâ gov.br'trr - CNPJ a9 g5o '121roool -s2
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ESTADO OO RIO GRATDE DO SUL

MUNICiPIO DE JÓIA - PODER EXECUTIVO
"TÊRRA DAS XASCÊ}ITES"

GABIT{ETE DO PREFEIÍO

PORTARIA NO í0.84íI,07 DE FEVEREIRO DE 2023.

Albra lotâçáo dê professora munlcipâl
eletiva.

O PREFEITO DE JÓlA - RS, no uso de suas atribuiçÕes legais e em
conformidade com a Lei Orgânica Municipal e Leis Municipais no 1.310/02 e 249190,

RESOLVE:

Art. 1o ALTERAR a lotâÉo da professora CRISTIELE STRADA

CLAUDY, matricula 19836, que êstava lotada na EMEF João Antônio da

Coneeição, passa a exercer o cargo na Secretaria Municipal de Educação e Cultura

- Centro Administrativo, a partir de 01102t2023.

ArL 20 Esta Portaria êntra êm vigor na data de sua publicâçáo' com

efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2023.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA.SE

Gabinete do PreÍeito, Jôia - RS, 07 de fevereiro de 2O23

,-ro ):e
DE LITTTA

Endereço Rua Brasilina TeÍÍa'
E-marl qabinête@Pmioia'com

101 - CEP: 98180{OO - Fone: (55)3318-1300

br
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Estado do Rio Grande do Sul

r-- Meitura Municípat de Jóia
Rua Dr:Edmar Kruel. 188 - 98180-000 - Jóia - RS.

. FonelFax: (55) 3318.1300
CNPJ: 89.650.1 2110001 -92 E-mail: saude@pmjoia.com.br

ATESTADO

NOME: C*o,"* l-\r") 04 b[Ç

( ) Atesto que compareceu trazendo seu filho(a) nome:

( p) ntesto que o (a) atendi, nesta data e declaro que o(a)
mbsmo(a) necessita de afastamenlo par_:QZ_dias(s), a
contarde hoje.

para consulta,

N
!8Í

necessitando de afastamento por dia(s), para

cuidar do enfermo(a), a contar de hoie.

( ) Atesto que compareceu para consulta, nesta data, no

turno da , não necessitando de

afastamento do trabalho.
çÀrreirtB

Q1lç: zh\
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grs 1,

de O§) de 2@-7
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Estado do Rio Grande do Sui

"ferrâ dâs Nâscentês '

ffir";aV*A;fu
1Respons á!€1

PORTARIA N.O,I0.387, DE 08 DE FEVEREIRO DE2A22

Define lotaçáo de servidor eÍetivo e
nomeia para exeÍceÍ o cargo eletivo de
Diretor de Escola.

O Prefeilo de Jóia - RS, no uso de suas atribuiçÕes legais e de conformidade com

a Lei Orgânica e Leis Municipais n.o 249, de 10 de abril de í990, que estabelece o Plano

de Caneira do Magistério Público do Municipio, institui o respêctivo quadro de ctrgos e
dá outras providências, Lei Municipal n.o 455, de 31 de agosto de 1993, quê dispõe sobre
o dispÕe sobre o Quadro de Cargos PadrÕes e Funções da Administração Direta ê dá
outras providências, alterada pela Lei Municipal no 494, de 1 I de junho de 1994, que

allera a Lei n" 455/93 e dá outras providências, allerada pela Lei Municipal no 506, de 06

de setembro de '1994, que altera a lei 494194 e dá outÍas providências, e Lei Municipal

n.o 1.31012A02, de í 7 de dezembro de 2A02, gue dispÕe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do municipio e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 10 DEFINIR a lotação da servidora efetiva TAISE RODRIGUES, Professcr,
matrícula no 1982-8, na Escola Municipal de Ensino Fundamental Angel Custódio

Hernandez, a contar de 26 de jareiro de 2422.

Art. 20 NOMEAR a servidoÍâ acima, para exercer o cargo eletivo de Diretor

Escolar na EMEF Angel Custódio Hernandez, bem como a perctpção da Função

Gratificada de direção de escola (1Oo/o), e o respectivo pagamento da gratificação dê

difícil acesso correspondente (30%), a contar de 1Ô de Íevereiro de 2022.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito

retroativo a 26 de laneiro de 2022.

Registre-se;
Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Jóia - RS, 08 de Íevereiro de 2022

f.
nuI -.,-. _-, . -, .u

ADRiANO MARANGON DE LIMA,
Prefeito d{ Jóia

CENTRO ADi/lINISTRÀTIVO MUNICIPAL
Rua Dr. Edmar KÍuel, 188 - Centro - CÉP 98.180-000 - Joiã - RS
Telefone: (55) 3318-'{300 - hitp:,/^Mww.joia..s gov br - e-mail: gabinete@joia.gov br - CNPJ 89.650.121/0001-92
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Estado do Rio Grãnde do Sul

frrr*.Exa;[*í) n.L 'Ielra das ,Vãscon es"

PORTARIA No í0.200, DE 30 DE JUtrlHO DE 2OZ1

Altera lotação de servidores efetivos.

O Prefeito de Jóia - RS, no uso de suas atribuiçôes legais e de coníormidade
com a Lei Orgânica e Lei Municipal n.o 1.310/2002, de'17 de dezembro de 2002, que
dispÕe sobre o Regime Juridico dos Servidores Públicos do município ê dá oulras
providências,

RESOLVE

Art 10. ALTERAR â lotaÉo do servidor efetivo CAROLINE BARBOSA
CRE§TANI FACHIN, proíessora, matricula no 1993-3, lotada na Secretaria Municipal de
Educâção e Cultura - EMEF João XXlll, e passa a ser lotado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura - EMEF Angel Custódio Hernandez, a conlar de 3An6n021.

Art 20 ALTERAR a lotação do servidor efetivo LUANA DE UmA LlRlO,
Servente, matricula no 21342, lotado na Secretaria Municipal de Educação e CultuÍa -
EMEI Lar da Ternura, e passa a ser lotado nâ Secretaria Municipal de Educaçâo e
Cultura * EMEF João Antônio da Conceiçáo, a contar de 2310612021

Ad. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, §om efeito
retroativo a 23 I 06 12021 .

Registre-se;

Publique-se;

Gabinete do Prefeito, Jóia - RS, em 30 dêjunho de 2A21.

Áh«»rm-"]J,rY/r
PreÍeito de Jóia

CEÍ{TRO ÀD IINISTRAÍVO MU ICIPAL
Rua Brasilina Tena, 1o'l - centro - cEP 98.18&970 - Jóia - RS

T;t;fone: (55) 3318-130O _ httpr M'vw..ioia.§.gov.bÍ - s-mait: gabinste@.ioiã.gor.bÍ - CNPJ 89.650.121l()oo1-92
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Estado do Rio Grande do Sul

ffi,*"í?'*alta.
'feÍra das Nasc€nl€s"

PORTARIA NO 10.836, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

Concede Licença Prêmio Por
Assiduidade e o refeÍido gozo a seÍvidor
eíetivo.

O Prefeito de Jóia - RS, no uso de suas atribuiçÕe§ legais e de

conformidade com a Lei orgânica e Lei Municipal n.o 1 .31012002, de 1 7 de dezembro de

2002, que dispõe sobre o Regime Juridico dos servidores Públicos do município e dá

outras providências

RESOLVE

Art. 1o CONCEDER trezentos e quinze (315) dias de Licença Prêmio por

Assiduidade e seu referido gozo, reÍerente aos guinquênios de 01/03/2000 a zBlAZn$Os,
01103/2005 a 30/0312010 e 31/0312010 a 2710512015, a servidora efetiva IRENE DÊ
FREITA§ POSSEBON, exercendo o cargo de ProÍessora, matrícula 443-0, lotâdo na
Sêcreta.ia Municipal de Educação e Cultura.

Ârt. 2o O servidor irâ gozar a referida licença de 028212023 até 14112f2023

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publicação.

Registre-se;
Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Jóia - RS, 2 de fevereiro de 2023.

l. §, /---,
N DE LIMARIANO MARANG

Prefeito de tâ

CENTRO ADMINISTRATIVO UUNICIPAL
Rua DÍ Edmar Kruel, 188 - Cenrro - GEp 08..180{OO - Jóia - Rs
Íelefcns: (55) 33r8-1300 - http:ltuww.joia.rs.goy.br - e-malt: gabinete@ioiâ.gov.br - CNpJ C9.6S0..,21O001-92
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Eslado do Rio Grãnde do §ul

'feÍaa das ,tascenass'
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PORTÀR|À No 10.753, §E 25 BE OUTUBRO O§ 2022

Nomeia servidores efeÍiyos para exercer a cargo

eletivo de DlreÍores de §sco/as M.rnicrpais

O PreÍeito de JóialRS. no uso de suas alribuiçÕes legâis Ê de conformidade

com a Lei Orgânica Municipal e nos termos do artigo 28, da Lei Municipal no 249, de 10 dê

abril de 1990 (Plano de Carreira do Magisté.io Público do Municipio), ê artigo 23, da Lei

Municipal no 3.600, de 6 de março de 2018 (Rêgulâmêntâ â Gesiâo Democrática do ãnsino

Público no Ãmbito das Escolas Municipais de Jóia),

RÊSÔLVE:
Aú. 1o NOMEAR os servidores efetivos abaixo identiÍicados oara exercer ô Õaroo

eletivo de Diretor Escolar, conÍorme quadro abaixo:

NOMÊ [,1AÍ, ESCÔLA

267-4 EMEF João XXlll

Art. 2o Considerando quê os rnêsmos foram eleilos pela comunidade escolar

atÍavés do voto popular, fortalecendo a Gestão Democráticâ nas Escolâs Municipais, o

mândalo do diretôr eleito seÍá de 3 (três) ãnos, nos lermos do arligo 24, da Lei Municipal

no 3.600, de 6 de março de 2018.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigôr nâ dâta de sua publieaçáo. com eíeitos â

contar de 14 de fevereiro de 2A22.

Gâbinele do Prefeito. Jóia - RS- êm 25 de outubro de 2022

Registíe-se e Publique-se

lara Machado Della Flora

Nediara llachado Tamiozzo 1282-3 ÊMEÊ Joáo An1ônio de Conceição

Cáiia Cristina Padilha Muller 1233-5 EMEF Conquista Dezesseis dê Outubro

Râquei Catiâlinê Tãmiozzo o?Â-o EME Silva Jardinr

CENTRO AOMII,II§TRANVO UUi,IICIPÀL
Rua DÍ. Edmâ. Kruel. 188 - Centro - CEP 98 180-000 - Jóiâ - RS

T;t;fone: (55) 3318_1300 _ htrpJ/www.ioia-rs.Eov.br - e-mail: gabinete@iôía.gov-br.b. - CNPJ 89 653.121/0001'92
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PORÍAR|A N.. 10.426, DE 7 0E MARÇO DE 2022

Nomers servidor sÍêtlvo párâ exêrcêí o

câroo êlêlilo dê DiÍator dê Escols Municipel

e conYoca para lôgimê 6uplêmênta' dê

horas

O Prefêito de Jóia - RS, no uso de suas âtribuiçóes lôgais e dê

ôooformidade com ã Lêi OrgâniÕâ e Leis Municipais n.o 249, dê 10 de abrildo 1990, que

estabelece o Plano de Caríeira do MagastóÍio Público do Municlpio, instiiui o rêspectivo

quadro de cargos e dá outras providéncias, Lei lrunioipal n.o 455, de 31 dê agosto dê

1993, que dispóe sobre o Quad.o de Cargos Padrões e FunÉes da AdministrgÉo oiBtâ
ê dá outrâB providências, alteradâ pola Lêi Municipât n" 494, de 11 de iunho de 1994,

ôlterads pslâ Lei Municipal no 506. dê 06 de setembro de Jg94, , e Lêl Municapâl n 0

1.310/2002, d6 17 de dezembío de 2002, que dbpóe sobre o Rogim€ JuÍldico dos

Servido.* Públicos do municipio e dá oukas providências,

RESOLVEi

Aú ío NOMEAR a seNidora efetiva EARBÀRA BELLINI JUCHEII,
P.oÍessor, matrÍculâ no 2004.4, {otadâ nâ Sêcretariâ Municipaldê Educaçáo o Culturá,

para exêrcea o caago elêlivô dê Direlor Ê5colar, na EMEI Lâr da T6muí4, pêrcebondo a

Funçào GraliÍicâda do direçáo de escola (1570), a contar de 02 de fevercio do2i22.

Art 2' CONVOCAR a Soryidora pâra exerceÍ o íegimê suplemôhtaÍ dê 20

horas semanái6 na m66mâ escola, EMEI LaÍ dâ Ternura, a contâr de 2 dê ÍovêreiÍo de

2022.

Art 3o Esta Poítâria entm em vigor na dâtâ ds suâ publicaÉo, com ofeito

Íetroativo â 02 de iêveíeiío de 2022

Rêgistr€-se;

Publique-se.

Gabinetg do Prête o, Jóia - RS, 7 de março de 2022

Êkffiffi;l',x,,i;:
Prebito de Jdis

cEllTRO ADÍlNt9lRAnVO l.úlICtFAr
Ru, & €dmdÍ {rrêl 168 - C..trc - CEP 98 1BG000 - "ô'. - RS
Íê|.íonê. (55) 3318- 1 300 - trilpr/\t1rw lols Ís aov.tÍ - r{r{ s.blnõtê@to. oov br - c NPJ 89 650 I 2 1ro00l _92
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PORTARIA NO 10.853, DE 14 DÊ FÊVEREIRO OÉ.2423

Concede Licença Prêmio por

Assiduidade e o referido gozo a
servidora efetiva.

O PreÍeito de Jóia - RS, no uso de suas akibuições legais e de

conformidade com a Lei Orgânica e Lei Municipal n." 1.310/2002, de 17 de dezembro de

2002, que dispóe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do município e dá

outras providências

RESOLVE

ArL 10 CONCEDER duzentos e dois (202) dias de Licença Prêmio por
Assiduidade e seu referido gozo, referente aos quinguênios de 1610A2006 a 151Q212011,

1610212011 a 15102ftA16, 1610212A16 a 1810212021, a servidora efetiva DIRCE
AMARAL, exercendo o cargo de Professora, matrícula 1286-6, Iotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 20 A servidora irá gozar a referida licença de 0110212023 até 2110812823.

AÉ. 30 Esta Portaria entra êm vigor na data de sua publicação, com eíeito
retroativo a 01 t0212023.

Regislre-se;
Publique-se

Gabinete do Prefeito, Jóia/RS - RS, 14 de fevereiro de 2023

. §! L.ô
RIANO MARAN ON DE LIMA

Prefe Jóia

CÉNTRO ADÍ{II{ISTRATIVO MUT{ICIPAL
Rua Dr. EdmaÍ Kruel, 188 - Centro - CEP 98.180400 - Jó'a - RS
TelêÍone: (55) 3318-1300 -. httpr^ft,v,r,l.joaa.rs.gov.br - ê.mail: gebinete@joia.gov.bÍ - CNpJ 89.650.121/0001-92
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Estado do Rio Grande do Sul

MUNICíPIO DE JOIA

oF.GE.N" 74t2023 Jóia (RS), 17 de fevereiro de 2023.

Ao
Setor de Departamento de Pessoal

Assunto.' Troca de lotação

Pelo presente, informamos a troca de lotação da Professora Paula Cedinéia P

Moura Vieira Mal.l439-7, que ficará de professora responsável da EMEI Primeiros
Passos, 40 horas a contar de 0110212023.

\-\ \
\. :-e* 

- \
Manla I otozlal,a-? ailA Aa Eonatdl

C o o r de nador a Re s po ns áv e I
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

üaria Tqczinhe pe/ilhe gernardt
tltat. 12.3&

"- 
( ooÍ-derEdo.r Rcspoisóvcl

Jc(Íclânr Mun(tpal d. Edu""çfo a Crtrro
JódRS

L
§

Rua Brasiiina Terra, '101 - Centro
Fone (55) 3318-1 564

CEP 98180-000 - Jóia - Rio Grande do Sul

PREFEITURA DE JÓIA
SETOR DE PESSOAL

PRorocoLoN" Llt-l 3
z\'2\
d,,'4

ASS

DATA

s0M0s TODOS MAIS IORTES
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muNrclpro DE JôrÂ - poDE R ExEcuTtvo

PORTARTA N.o 7.342, DE 2,t OE íJ|ARÇO DE 20t6.

Dêlinê Lolaçáo de Prcfessr'r,ra EÍoliva.

ô PREFÊ|TO DE JÓA - RS. no uao do suas atíibuiçÕês lêgâb ê em
confomidadê com a Lei Orgânica Municipal e Leis MuniÇipais n- 249/1990 ê
1310i2002,

RÊSOIVE:

Aí. 'lô DEFINIR LOTAçÁO da P.ofessora Efêtiva, EiTANUELE RIBAS

CÓRDOVA. mãtdcula 1946-1.

A,t. 20 A Servidora ocima moncionade qug atualmênto ôôtá lotsda na

Secretariâ Municipal de Educaçào e Culturâ - EMel Lar da Temüa, muda aua

lotaçáo para EiIEF JoIo Aíütnio da Concoiçao a pardr do 07 d. mrÍso do 2016

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicâçáo, com efeito

retroâtivo a 07 do maíço.

REGISTRE.SE

PUBLIOUE.SE

CUMPPÁ-SE

Gâbin€tê do Prêleito, Jóia - RS, em 21 de março de 2016

JOSÉ ROBERTO OTTO
de Jóia

trr "TêRiA OÁS NA9CENÍÉ§"
O'.AIN€IE OO PPEFEITO

Éndêr€ço RJt Bíá6úna T6iia 101 CFP 98180'000 _ Fo'o' \55)3318_1300

E{nârl g6bnst€(rPmjoia coh u,
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